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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DO SEGUNDO PERÍODO DA 
VIGÉSIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO-
CEARÁ. 
 

Ás 10:25 (dez e vinte cinco) do 16 (dezesseis) de Setembro do ano de 2020 (dois 

mil e vinte) compareceram ao Plenário da Câmara Municipal os vereadores: 
Cicero Porfirio da Silva, Flavio Jorge de Lima, Francisco Loureço de 
Andrade, Francisco Pereira Oliveira, Lauro Nathanael Gomes Silva, Manoel 
Domingos da Silva, Roberto Rodrigues da Silva Júnior e Valdemir Pereira 
e as vereadoras Heloisa Aurélio de Menezes Pereira, Maria de Alcantara 
Seabra Pinheiro. Faltou o Vereador Cicero Luciano da Silva devidamente 

justificado. Em nome de Deus e da democracia o Senhor Presidente Cicero 

Porfírio da Silva declarou aberta a sessão. O Presidente falou sobre o Projeto de 

Lei Nº 03/2020 de autoria do Vereador Júnior da Betânia que foi apresentado na 

sessão passada. Em seguida foi feita a leitura do parecer Nº. 018/2020 da 

comissão permanente Sobre o Projeto de Lei Nº 003/2020 que fixa os subsídios 

do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais e Vereadores do Município de 

Farias Brito, para a Legislatura 2021/2024 adota outras providências. O 

Presidente colocou o parecer em discussão. O Vereador Chico da Betânia fez 

alguns questionamentos a respeito do Projeto do Subsídio e também questiona 

a respeito de quem era o autor do Projeto. O Vereador Flávio sugeriu que tirasse 

o Projeto de pauta e se reunissem com assessor Jurídico. O presidente retirou o 

projeto de pauta a pedido dos Vereadores, para que possa se reunirem com a 

Comissão Permanente e o assessor para melhores esclarecimento, a reunião 

ficou marcada para o dia seguinte as 10h (dez horas) da manhã.  Não havendo 

nada mais a tratar o Presidente declarou encerra a sessão, determinando a 

lavratura da ata. Eu, Cícera Erlândia de Alencar Pereira, lavrei a presente ata 

que vai assinada pelos Vereadores presente. 
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Plenário Luiz Pereira da Silva da Câmara Municipal de Farias Brito, Ceará 16 de 

Setembro de 2020. 


